
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI COMPLEMENTAR N° 168/11

DATA: 05/10/11

SÚMULA:. Dispõe sobre a alteração da Lei 053/02

no tocante à carga horária de profissionais do Quadro

de Pessoal de provimento efetivo, redenominação de

cargo, criação de cargos e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornélio Procópio Estado do Paraná, usando das atribuições cMe lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

SANÇÃO

Sanciono nesta data a l.ei

•Complementar n"168/11.
('. iVocópio. 05 tle linlllllill lll' 71T1 1.

Prefeito

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1" - Fica alterada a carga horária dós profissionais

do Quadro de Pessoal de provimento efetivo, abaixo discriminados, constante da Lei 053/02:
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